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MOÇÃO DE APLAUSOS N° 22/2022

NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO 

REQUEREMOS À MESA DIRETORA E OUVIDO 

SOBERANO PLENÁRIO QUE SEJA ENCAMINHADA 

MOÇÃO DE APLAUSOS, EXPRESSADA NOS SEGUINTES 

TERMOS.

A Câmara Municipal de Diamantino -  MT, por iniciativa 

da Vereadora Michele Cristina Carrasco Mauriz e subscrita pelos demais Vereadores que 

compõem o Legislativo, requer que seja consignada Moção de Aplausos aos integrantes da 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso em Diamantino, pelos relevantes serviços prestados à 

população aos Defensores Synara Vieira Gusmão e Iderlipes Pinheiro de Freitas Júnior, que 

compõem o quadro funcional da Defensoria.
É público e notório os excelentes serviços prestados pela 

Defensoria Pública do Estado em nossa cidade, notadamente para a população de baixa renda, que 

não dispõe de recursos para a contratação de um causídico particular e deve ter seu direito de acesso à 

Justiça garantido pelo Poder Público.
Temos conhecimento de dezenas de casos de munícipes 

que foram beneficiados pela atuação pronta e eficaz dos nobres Defensores Públicos, fazendo valer 

seus direitos pelo a Justiça local.
Assim, se nos afigura como muito justo o reconhecimento 

desse nobre trabalho, motivo pelo qual apresentamos a presente Moção de Aplausos.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de outubro de 2022.

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 — Jardim Eldorado -  Diamantino/MT - 78400-000
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A Câmara Municipal de Diamantino -  MT, por iniciativa da Vereadora 
Michele Cristina Carrasco Mauriz e subscrita pelos demais Vereadores que compõem o 

Legislativo, requer que seja consignada Moção de Aplausos aos integrantes da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso em Diamantino, pelos relevantes serviços prestados à 
população a Defensora Synara Vieira Gusmão, que compõem o quadro funcional da 

Defensoria.

É público e notório os excelentes serviços prestados pela Defensoria Pública do 

Estado em nossa cidade, notadamente para a população de baixa renda, que não dispõe de 
recursos para a contratação de um causídico particular e deve ter seu direito de acesso à 

Justiça garantido pelo Poder Público.
Temos conhecimento de dezenas de casos de munícipes que foram 

beneficiados pela atuação pronta e eficaz dos nobres Defensores Públicos, fazendo valer seus 

direitos pelo a Justiça local.
Assim, se nos afigura como muito justo o reconhecimento desse nobre 

trabalho, motivo pelo qual apresentamos a presente Moção de Aplausos.
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ĈIUO*,

A Câmara Municipal de Diamantino -  MT, por iniciativa da Vereadora 
Michele Cristina Carrasco Mauriz e subscrita pelos demais Vereadores que compõem o 

Legislativo, requer que seja consignada Moção de Aplausos aos integrantes da Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso em Diamantino, pelos relevantes serviços prestados à 
população o Defensor Iderlipes Pinheiro de Freitas Júnior, que compõem o quadro 

funcional da Defensoria.
É público e notório os excelentes serviços prestados pela Defensoria Pública do 

Estado em nossa cidade, notadamente para a população de baixa renda, que não dispõe de 

recursos para a contratação de um causídico particular e deve ter seu direito de acesso à 

Justiça garantido pelo Poder Público.
Temos conhecimento de dezenas de casos de munícipes que foram 

beneficiados pela atuação pronta e eficaz dos nobres Defensores Públicos, fazendo valer seus 

direitos pelo a Justiça local.
Assim, se nos afigura como muito justo o reconhecimento desse nobre 

trabalho, motivo pelo qual apresentamos a presente Moção de Aplausos.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de outubro de 2022
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